
 
 
 
 
 
 

Solange Pelegrino Gama 
Técnico Legislativo 

 
Osmar de Almeida 

Diretor de Administração 
 

Santo André, 18 de dezembro de 2019.

DE: Diretoria de Administração
PARA: Núcleo de Protocolo e Informações

Referência:
Processo nº 6467/2019
Proposição: Emenda n° 1/2019

Autoria:

VER. LUCAS ZACARIAS

Ementa: EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 58/2019, de autoria do EXECUTIVO
MUNICIPAL, que visa proibir a instalação de novas Estações Transmissoras de
Radiocomunicação –ETR em áreas localizadas até 100,00m (cem metros) de hospitais,
clínicas, escolas, creches e asilos

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Determinar Arquivamento

Ação realizada: Determinado

Descrição: Para arquivar.

Próxima Fase: Arquivar

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 
- Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o 

identificador 330039003600390031003A005400


		2019-12-18T11:14:09-0300




